PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 003/2025, de 09 de dezembro de 2025.

“Concede o título de Cidadão Antagordense à Giovani Cherini”.

			PAULO CESAR BETTONI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais, conforme faculta o disposto na Resolução nº 004/2023, de 27 de junho de 2023, promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

			Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadão Antagordense à Giovani Cherini.
			
			Art. 2º - O presente Decreto passa a vigorar na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

			Câmara Municipal de Vereadores de Anta Gorda, aos nove dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e cinco.



ROBLEDO SANSON ANDREOLI
Vereador PL






JUSTIFICATIVA
			A Resolução nº 004/2023, de 27 de junho de 2023, criou e regulamentou a concessão dos títulos de Cidadão Antagordense e de Cidadão Benemérito, a ser concedida por meio de Decreto Legislativo.
			Giovani Cherini, natural de Soledade, é um proeminente político brasileiro. Foi Deputado Estadual por quatro mandatos consecutivos, de 1995 até 2010. Desde 2011 é Deputado Federal, estando no quarto mandato consecutivo.
[bookmark: _GoBack]			Em sua vida parlamentar, foi autor de 107 Leis (Estaduais e Federais), participou de várias frentes parlamentares e comissões, idealizou e coordenou a instalação de Serviços Solidários em diversos municípios, idealizou o projeto Município Sem Doença de práticas integrativas em saúde nos municípios, criou a Universidade de Líderes – Juventude Sem Fronteiras e publicou diversos livros.
			Durante sua trajetória política, destaca-se o apoio que sempre estendeu ao Município de Anta Gorda, tendo destinado diversas emendas parlamentares (cerca de R$ 1.810.000,00 repassados) e auxiliado no atendimento de demandas nas mais diversas áreas, sendo presença ativa no município.
Assim, justifica-se a concessão da presente honraria pelo forte vínculo criado e pelos relevantes serviços prestados em prol de nosso Município.
		Câmara Municipal de Vereadores de Anta Gorda, aos nove dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e cinco.



ROBLEDO SANSON ANDREOLI
Vereador PL
